
Edital de Licitação nº 144/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Processo: 202300367496 

Validade: 12 (doze) meses 

 

                 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, localizada 
no Edifício-sede (Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A6, Lt 15/24, Jardim 
Goiás, Goiânia-GO), neste ato representada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, por 
intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio (nomeados pelas Portarias nº 200/2018, 
201/2018, 1.046/2018, 1.075/2018 e 1.076/2018), CONSIDERANDO o Edital de Licitação n.º 
144/2023 (Modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço, pelo Sistema de Registro de 
Preços), bem como o resultado do julgamento da proposta de Preços, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Goiás e, ainda, a homologação do Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei Estadual nº. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, do Decreto Estadual nº 7.468, de 20 
de outubro de 2011 e do Ato n.º 30 de 10 de setembro 2009, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ata, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de cadeiras 
giratórias espaldar alto teladas, especificado (s) no Termo de Referência, anexo I do Edital 
de Licitação nº 144/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 

FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

CNPJ: 49.058.654/0001-65 
Endereço: AVENIDA PAPA JOAO PAULO I, Nº 1849,-  CEP: 7170350 -  CUMBICA 
GUARULHOS- SP 
Telefone: (11) 2431-5511 

E-mail: licitacao@flexform.com.br / licitacao2@flexform.com.br 

COTA PRINCIPAL 

 Item  Discriminação  Qtde. Und.  Vlr. Unitário  Vlr. Total 

R$ 989.214,00 
CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO TELADA 
com apoio lombar regulável, assento e encosto 
sincronizados Encosto: Estrutura do encosto em resina 
de engenharia termoplástica injetada de alta 
resistência mecânica. Estrutura provida de superfície 
em material composto por tela elástica que elimina os 
pontos de pressão que restringem a circulação das 
áreas de tensões que envolvem o usuário e oferecem  

1 R$ 5.718,00 Unidade 173 

Pag. 1 

Rua 23 esq c/ av Fued José Sebba, q A-6, Lt 15 a 24, nº S/N, Jardim Goiás, Goiânia, CEP: 74.805-100 

www.mpgo.mp.br 

Processo nº 202300367496 - 21/08/2023 

DocuSign Envelope ID: 038DB865-D84E-4788-B95A-5A42900D248C



R$ 989.214,00 
suporte ergonômico acomodando o peso do corpo de 
maneira confortável permitindo a circulação do ar, 
além de manter a temperatura estável, sem utilização 
de espuma e similares. Possui suporte para o encosto 
com duplos tubos de aço industrial de 25,4 mm de 
diâmetro com espessura de 2 mm com tampa de 
acabamento nas extremidades e chapa de aço 
industrial roscada com 3 furações distribuída 
uniformemente para uma fixação precisa do 
mecanismo com largura de 75 mm e comprimento de 
90 mm e espessura de 6 mm soldada por sistema MIG 
e acabamento de superfície pintado. Acabamento em 
pintura eletrostática realizado por processo totalmente 
automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a 
estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes 
químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 
(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando 
fluorzircônio, que garantem grande resistência 
mecânica e excelente acabamento). Apoio lombar 
regulável na altura em várias posições com 130 mm 
de curso, permanecendo seu espaldar fixo com largura 
de 100 mm e comprimento de 310 mm composto por 
espuma flexível com espessura central de 30 mm. 
Dimensional do encosto: Largura inferior 500 mm, 
largura superior 590 mm e altura de 660 mm. Assento 
Estrutura do assento em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica 
com 10 nervuras (distribuídas 5 para cada lado) com 
35 mm de largura acompanhando anatomicamente a 
curvatura do assento. Estrutura provida de superfície 
em material composto por tela elástica que elimina os 
pontos de pressão que restringem a circulação das 
áreas de tensões que envolvem o usuário e oferecem 
suporte ergonômico acomodando o peso do corpo de 
maneira confortável permitindo a circulação do ar, 
além de manter a temperatura estável. Na superfície 
superior do assento é composta por um perfil de 10 
mm de largura para acabamento dos grampos de 
fixação da tela elástica. Profundidade de 520 mm e 
largura de 580 mm. Mecanismo Sincronizado com 
corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e placa 
superior em chapa de aço estampada que garante 
bom acabamento e alta resistência mecânica com 2,5 
mm de espessura. Acabamento em pintura 
eletrostática realizado por processo totalmente 
automatizado em tinta pó, revestindo totalmente a 
estrutura com película de aproximadamente 60 
mícrons com propriedades de resistência a agentes 
químicos, com pré-tratamento antiferruginoso 
(desengraxe e processo de nanotecnologia utilizando 
fluorzircônio, que garantem grande resistência 
mecânica e excelente acabamento). O novo conceito 
dinâmico deste mecanismo proporciona excepcional 
conforto para o movimento relax, mantém o apoio 
lombar permanentemente. Este mecanismo possui 
comandos extremamente fáceis que permitem a 
regulagem da altura e o bloqueio do movimento em 4 
posições. Sua característica principal é o movimento 
sincronizado entre o encosto e o assento com 
proporção de deslocamento de 2:1 respectivamente. O  

R$ 5.718,00 Unidade 173 
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R$ 989.214,00 
ajuste da tensão através de manípulo com diâmetro de 
65 mm sob o assento possibilita adequar o movimento 
relax ao biotipo do usuário. Este mecanismo dispõe 
também de sistema anti-impacto para o encosto o que 
impede o choque do encosto com o usuário ao 
desbloquear o mesmo. Seu sistema preciso de 
acoplamento a coluna central dá-se através de cone 
morse, o que confere facilidade para montagem e 
casos eventuais de manutenção. Coluna de regulagem 
de altura por acionamento a gás com 100 mm de 
curso, fabricada em tubo de aço de 50 mm e 1,50 mm 
de espessura. Acabamento em pintura eletrostática 
com tinta pó, revestindo totalmente a estrutura com 
película de aproximadamente 60 mícrons, que 
garantem grande resistência mecânica e excelente 
acabamento). A bucha guia para o pistão é injetada 
em resina de engenharia poliacetal de alta resistência 
ao desgaste e calibrada individualmente em dois 
passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento 
de 70 mm proporciona a guia adequada para o perfeito 
funcionamento do conjunto, evitando folgas e 
garantindo a durabilidade. Pistões a gás para 
regulagem de altura fixados ao tubo central através de 
porca rápida em conformidade com a norma DIN EN 
16955 classe 4 (comprovado através de certificado ou 
laudo). O movimento de rotação da coluna é sobre 
rolamento de esferas tratadas termicamente 
garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito 
suavizando o movimento de rotação. Seu sistema 
preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se 
através de cone morse, o que confere facilidade para 
montagem e casos eventuais de manutenção. Base 
injetada em material termoplástico Base para cadeira e 
poltrona, com 5 patas, fabricada por processo de 
injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), 
com aditivo anti-ultravioleta, modificador de impacto e 
fibra de vidro com características de excepcional 
tenacidade, resistência mecânica, resistência à 
abrasão dos calçados e produtos químicos. Com 5 
(cinco) hastes e alojamento para engate do rodízio no 
diâmetro de 11 mm dispensando o uso de buchas de 
fixação. Possui sistema preciso de acoplamento a 
coluna central através de cone morse, o que confere 
facilidade para montagem em casos eventuais de 
manutenção. No cone existe um anel metálico que é 
colocado no molde no momento da injeção, conferindo 
maior resistência mecânica. Este anel é fabricado em 
aço com diametro externo de 56,8mm e espessura de 
3mm com acabamento zincado. Rodízio Tipo W com 
65 mm de diâmetro Rodízio duplo, com rodas de 65 
mm de diâmetro injetadas em resina de engenharia, 
eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro 
de 11 mm e eixo horizontal também em aço trefilado 
1010/1020. Estrutura do rodízio (cavaletes) injetados 
em resina de engenharia. O eixo vertical é dotado de 
anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil 
e seguro à base. Este rodízio possui banda de 
rodagem mórbida macia, que pode ser utilizado em 
qualquer tipo de piso. Apoia-braço Apoia braço em 
poliuretano integral skin com alma de aço industrial  

R$ 5.718,00 Unidade 173 
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R$ 989.214,00 
estampado com 3 mm de espessura, com regulagem 
de altura com 20 posições de parada com curso de 
140 mm, possui alavanca de came excêntrica para 
travamento, regulagem de ângulo horizontal e 
profundidade com 4 posições com 55 mm de curso. 
Estrutura do apóia-braço em resina de engenharia 
termoplástica injetada de alta resistência mecânica. 
Largura de 90 mm e comprimento de 270 mm. Carga 
máxima admissível de 136kg. DIMENSIONAL: 
Assento Largura: 58cm. Profundidade: 52cm Encosto 
Largura superior: 59cm Largura inferior: 50cm Altura: 
66cm Apoio para braço Largura: 9cm Comprimento: 
27cm Altura total Máxima: 108cm Mínima: 98cm 
Marca: Flexform Modelo: Flextropic. GARANTIA 05 
ANOS. 

R$ 5.718,00 Unidade 173 

Valor Total do Fornecedor .................................................................... R$ 989.214,00 

FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

CNPJ: 44.077.948/0001-10 
Endereço: Alameda Ricardo Paranhos, Nº 992,QD. 250,LT. 16- sala 2 CEP: 74180050 -  
Setor Marista GOIÂNIA- GO 
Telefone: (62) 9 9241-7200 / (62) 3281-7200 

E-mail: edson.pontes@flegg.com.br 

COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP 

 Item  Discriminação  Qtde. Und.  Vlr. Unitário  Vlr. Total 

R$ 323.475,00 CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO TELADA 
com apoio lombar regulável, assento e encosto 
sincronizados - Assento Largura: 58cm Profundidade: 
52cm Encosto Largura superior: 59cm 
Largura inferior: 50cm Altura: 66cm Apoio para braços 
Largura: 9cm Comprimento: 27cm Altura Total 
Máxima: 108cm Mínima: 98cm - ASSENTO Estrutura 
do assento em resina de engenharia termoplástica 
injetada de alta resistência mecânica. Revestimento 
em material elástico, tipo tela (mesh), à base de 
poliéster e de alta resistência, sem utilização de 
espumas ou similares. Tela na cor preta, mantendo 
uma única cor com o encosto. Curvatura adequada 
para permitir ao usuário apoiar confortavelmente os 
membros inferiores. ENCOSTO Estrutura do encosto 
em resina de engenharia termoplástica injetada de alta 
resistência mecânica. Revestimento em material 
elástico, tipo tela (mesh), à base de poliéster e de alta 
resistência, sem utilização de espumas ou similares. 
Tela na cor preta, mantendo uma única cor com o 
assento. Apoio lombar regulável na altura em várias 
posições, permanecendo seu espaldar fixo. A peça de 
reforço estrutural e a estrutura de união do assento e 
encosto é em tubos de aço. SISTEMA DE 
REGULAGEM E MECANISMO Sistema de regulagem 
e mecanismo em liga de alumínio. Movimentos 
sincronizados entre encosto e assento. Ajuste de 
tensão através de manípulo sob o assento. COLUNA 
DE REGULAGEM DE ALTURA Coluna de regulagem 
de altura por acionamento a gás. BASE Base com 5 
patas, fabricada em resina poliamida, com fibra de 
vidro, na cor preta. Suporta peso de até 136kg. 
RODÍZIOS Rodízios duplos com eixo vertical em aço. 
Banda de rodagem em poliuretano para qualquer tipo 
de piso, com diâmetro de 65mm. APOIO DE BRAÇO 
Braço com corpo e suporte de fixação em resina de 
engenharia termoplástica injetada de alta resistência 
mecânica. Apoio de braço em poliuretano, com  

2 R$ 5.675,00 57 Unidade 
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R$ 323.475,00 regulagem de altura com posições variadas. 
Regulagem de profundidade e rotação do ângulo 
horizontal. ACABAMENTO Todos os componentes e 
as partes da cadeira com as quais o usuário entra em 
contato são isentos de rebarbas ou cantos vivo, além 
de apresentar superfícies com acabamento sem 
pontos cortantes, ásperos ou escórias. As peças em 
resina de engenharia termoplástica injetada são na cor 
preta. Componentes metálicos recebem tratamento 
antiferruginoso e pintura eletrostática epóxi-pó na cor 
preta. MARCA: FLEXFORM. MODELO: FLEXTROPIC. 
GARANTIA: 05 ANOS. 

R$ 5.675,00 57 Unidade 

Valor Total do Fornecedor .................................................................... R$ 323.475,00 

R$ 1.312.689,00 Valor Total da Ata de Registro de Preços 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura.  

 

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.  

 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n. 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 

3.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás para a 
devida alteração do valor registrado em Ata.  

 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço, a Procuradoria-Geral de 
Justiça do Estado de Goiás não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.  

 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

 

4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que 
autorizados pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, nos termos do Ato nº 
30, de 10 de setembro de 2009 (alterado pelo Ato nº 01, de 05 de janeiro de 2012), e 
Decreto Estadual nº 7.437/2011. 
 

4.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na tabela acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.  

 

4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital n.º 144/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
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4.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.  

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO 
EMPENHO 

 

5.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
conforme a necessidade, pelo ordenador de despesas.  

 

5.2. As adesões à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Goiás, nos termos do Ato nº 30, de 10 de setembro de 2009, e Decreto 
Estadual nº 7.437/2011.  

 

5.3. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, retirar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/1993, art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e Lei 
Estadual n. 17.928/2012. 
 

5.4. A emissão da nota de empenho, nos termos do Decreto Estadual n. 9.142 de 22 de 
janeiro de 2018, estará condicionada à consulta prévia junto ao CADIN Estadual - Goiás. A 
existência de registro no CADIN consistirá em impedimento à sua emissão implicando na 
aplicação da disposição do item 10.1 e seguintes. 
 

5.5. A inexistência de registro no CADIN Estadual – Goiás não configura reconhecimento de 
regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos documentos exigidos neste 
edital e seus anexos. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1. O recebimento dos produtos, bem como a atestação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, 
deverá ser efetuado por Comissão de no mínimo 3 (três) membros. 
 

6.2. O prazo concedido para entrega dos produtos é de até 30 dias do recebimento da Nota 
de Empenho por parte da empresa, comprovado por AR. 
 

6.3. Todos os itens deverão ser entregues no Departamento de Material e Patrimônio do 
Edifício Sede do Ministério Público do Estado de Goiás, situado a Avenida Fued José Sebba, 
esquina com Rua 23, Qd. A6, Jardim Goiás. 
 

6.4. Necessário o agendamento prévio para a entrega dos bens solicitados por meio dos 
e-mails: almoxarifado@mpgo.mp.br almoxarifado.mpgo@gmail.com. Telefones para 
agendamento da entrega: (62)3243-8501/8010. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 30 (trinta) 
dias, após aceitação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, devidamente atestada 
pela comissão competente.  
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7.2. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, sendo que as mesmas sempre deverão apresentar data de 
validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.  

 

7.3. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 

7.4. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros 
simples de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pro-rata-die da data do 
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 
 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
à compensação financeira. 
 

7.6. Será observado a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que 
alterou a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da 
prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no inciso 
IV do art. 5º da Lei Estadual nº 18.672/2014 e Lei nº 17.928/2012, a prática dos atos 
previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ou em dispositivos de normas que vierem 
a substituí-los.  

 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantido o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

8.3. Será aplicada a sanção de advertência para condutas de inexecução parcial de deveres 
de diminuta monta, apontadas pela fiscalização. 
 

8.4. Será aplicada a sanção de multa de mora por atraso injustificado na execução do 
contrato, graduada de acordo com a gravidade da infração, nos termos do art. 80, da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa da licitante vencedora em firmar 
o contrato, dentro de 10 (dez) dias úteis contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado;  

 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não  
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realizado, por dia subsequente ao trigésimo. 
 

8.5. As multas previstas nos incisos II e III do item 8.4, calculadas pela Contratante, ficam 
limitadas em até o equivalente a 10% (dez por cento) do valor total da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado, por ocorrência. 
 

8.6. A critério da Administração da Contratante, as multas previstas no item 8.4 poderão ser 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau de infração 
cometida pela contratada, sem prejuízo de eventual rescisão contratual.  

 

8.7. As multas previstas no item 8.4, poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de 
eventuais lucros cessantes e/ou danos emergentes, causados pela Contratada, a serem 
apurados pela Contratante.  

 

8.8. Nos casos de inexecução parcial que não configurem hipótese para cominação de multa 
de mora (atraso injustificado na execução do contrato), poderá ser aplicada multa de até 
10% do valor do contrato. 
 

8.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, cujos valores recolhidos serão 
revertidos ao Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento Funcional do Ministério 
Público do Estado de Goiás – FUNEMP/GO, nos termos do Art. 2º, V, da Lei nº 14.909/04, 
ensejará: 
I - a notificação da Contratada para recolher o montante apurado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis do recebimento da intimação da decisão;  

II - a glosa dos respectivo valor dos créditos que a Contratada possuir junto à Contratante;  

III - a execução da garantia contratual; 
IV – a inscrição da Contratada junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, da Secretaria de Estado da 
Economia; 
V – e, em qualquer caso, a cobrança judicial. 
 

8.10. A (s) multa (s) a ser (em) aplicada (s) não impede (m) que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei. 
 

8.11. Será aplicada a sanção de suspensão de participação em licitação e o impedimento de 
contratar com a Administração, com fulcro no art. 81, da Lei Estadual nº 17.928/2012, e 
deverá ser graduada pelos seguintes prazos: 
I - 6 (seis) meses, nos casos de: 
 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 
 

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, 
de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
 

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
 

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
b) paralisação de fornecimento sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; 
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração  
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estadual; 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento 
de qualquer tributo. 
e) abandonar ou não iniciar a execução de obra ou serviço, diminuir o seu ritmo de execução 
ou descumprir o cronograma físico previsto no edital ou no contrato, salvo nas hipóteses 
decorrentes de força maior, caso fortuito, atraso no pagamento superior a 90 (noventa) dias 
ou ordem expressa e por escrito do contratante. 
 

8.12. À Licitante Vencedora que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 

8.13. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, para a Contratada que praticar infração prevista no inciso III do item 
7.11, ficando impedida de licitar e contratar com a Contratante, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando ressarcida a 
Contratante dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
 

8.14. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da Contratante e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/1993. 
 

8.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 

8.16. As sanções de advertência, suspensão de licitar e de impedimento de contratar e a 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 
multa. 
 

8.17. O interessado poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da notificação do ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, 
por iniciativa e às expensas daquele que as indicou. 
 
 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO/ANULAÇÃO DO EMPENHO 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do empenho enseja a seu cancelamento ou anulação, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

9.2. O cancelamento/anulação do empenho poderá ser:  

 

9.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos 
do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, respeitado o devido processo legal, o contraditório e 
a ampla defesa;  

 

9.2.2. Amigável, por acordo entre a parte, reduzida a termo no processo da licitação, desde  
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que haja conveniência para a Administração da Procuradoria-Geral de Justiça; ou 

 

9.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

9.3. O cancelamento ou anulação administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

9.4. Os casos de cancelamento ou anulação do empenho serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. O registro dos preços das empresas classificadas nas posições subsequentes ao 
primeiro colocado tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de exclusão 
do primeiro colocado da ata, nas hipóteses legais de cancelamento do registro do fornecedor 
melhor classificado. 
 

10.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata, inclusive os que forem 
incluídos no cadastro de reserva, deverá ser respeitada nas contratações 

 

10.3. Os valores para contratação, em qualquer caso, serão os ofertados pelo licitante 
primeiro colocado, constantes desta Ata.  

 

10.4. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação 

 

10.5 Integram esta Ata, o edital de Licitação n.º 144/2023, Modalidade Pregão Eletrônico e 
seus anexos, as propostas das empresas: FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA e FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, classificadas no 
certame supra numerado.  

 

10.6 Fica eleito o foro de Goiânia-GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata.  

GLEIBSON RIBEIRO PRAXEDES 

Pregoeiro (a) 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Goiânia, data 
da assinatura eletrônica. 

  

CYRO TERRA PERES 

Procurador-Geral de Justiça 
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EMPRESAS: 

 
 
 
 
 
 
  

FLEGG COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: EDSON PONTES 
RG: 8509324 SSPSP 
CPF 01133981828 
 
  
  

 

 

FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: THAIS ROCAMORA PASZKO 
RG: 228613498 SSPSP 
CPF 24999488841 
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